3.
——

O SR. JOSE EDUARDO CARDOZO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem revisdo do
ovrardor.) - Sr. Presidente, o projeto esta inteiramente adequado é Constituicao Federal e a
legislagao em vigor e atende aos preséupostds de juridicidade e boa técnica legislativa.
Também quanto aoc mérito nosso parecer é favoravel.

E aqui vao os nossos cumprirhentos ao Senador Magno Malta, aqui presente, que
desenvolveu o trabalho e, junto cbm os demais Lidéres desta Casa, permitiu o acordo.

Portanto, o parecer da Comissao de Constituicéo e Justica e de Cidadania € pela
legalidade, constitucionalidade, juridicidade e boa tecnica legislativa e, no mérito, pela

sua aprovagao.



